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I ATÀ

SA"L.4 DAS SESSOES 13 DE MATO DE 2010.

ADkírNrsTR{ÇAO:

ELENIO UET-,TTON DE C,4,R.VA[,I{O.





ISTADO DG RIO GRANDE DO NORTtr
CÂMARÂ MU\ICIPAL DE CEL. J(,/\o PESSOÀ/RN

PALAí.IIO VBREADOR'.IOSE Â ITGtTSTO'
CNPJ: 24.517.3t0/0001-.16

RUA: ALCIDES VIANA No, 210 * CEI'{TRO

Pelas l9:00 horas do dia l3 (treze) de rnaio de 2010 (dois mil e dez), no
palácio Vereador "Jose augusto"na sede da Cârnara Municipzrl dc'('el. Joào
per:soa. Soh a Presidência clo Vereador Elurio Ueliton de (-'ali alho e

Secretariados pelos Vereadores: Alzeni Rufino de Carvnliro * .laciro
Caboclo da Silva. Respectivamente reuniram-se os seguintes Verç'adores:
.Al::eni Ruflno cle Carvalho, Alexandre Jose de Sousa, Antoiiio !,.ima de
Carvaltro. Francisco Roberto Amorim de Carr,alho; Jacilo Caboclo da Silva
Jose Aives rje Lima, Jose Severiano de Figueiredo Maia Junioi'e lr'larilene
Alves Cardoso. VeriÍjcando o no. de qllorum ltegimental o S;'. Prr:sidente
declara at,erta a presente sessào em :ieguida convida o lo. Seçretár'ia para
fazer e leitura da ata da sessão arlterioÍ a qual depois cle lida corn
retificacão do Vereador Francisco R.oberto Arnorir:n de Carvalho risou da
palevr:r e pede ao Sr'. Presidente enviar ofiçio ao Sr Prelàil'r Mi-rnicipal
Convccando para uma reunião na sede da Cârnara nesta cluinla feira. Ern
seguicia o SR Presidente Subnrete a ata em votaçâo sentlo aprorada por
urraninridadt-. Expedicnte: O Sr. Presidente ailresentou os oflcios crn iaclos
a esta casa em seguida convicla a 1". Secretár'ia Àlzeni Ruflno .le ('arvalho
para fazer ;i leitura dos oficios. Ministério da Saúde, Brasíiia - Dl", C7 de
maio de i0 10. Que intbnna a iiberaçâo de recursos Íir-ranceiros do Fundo
Na,;ional de Saúde. Beneficiário: Fundo Municipal de Saúde ile Cel. João
Pessoa Programa: pâgamento de Pab Fixo e pagamento <le Assistência
Farmai:êutica. No Valor de R$ 9.577,03 (no-..'c mil quinhentos e Írelenta e
set(r reais e três centavos). Err seguida o Sr. Presidente âFresc|ltoi-r os
Parece:' clas Col.nissões de no.00l 009,/2010. e ern seguida ('ouvicia a l'.
Se<:retária potuÍíu-, a leitui'a ci.rs Paleceres das Comissões. P:rrecer de no.

Otjl/2010 Parecer da Comissão de Sairde, Educação, r\ssistência Social e

üdió,,\nrbiente ao Projeto de Lei n". 2020\A de 24 cle nrarço de 2010.
Paiecei: à lunclamental que os cb.]etivos veiculadrts na mai.iria. A
propr:.riçâo incaso incorpora a cornpetôncia desta. Comissâo . i1o t$cante L-

Julidicidade, constitucionalidacie, agasaiha a conlpetência ilc nreio pala
eniim, nci lr:,rm;te rcgional a ccrrrpetência desta Cornissâo n,l Locante aos
aspect!)s rla iegalidade, prirra pela aprovação- visando a medida salrrtar em
prol da Saúrle, iia Educação e fillalÍnerrte do bern estar da popuiação cle Cel.
João Pessoa. Parecer n'.009/2010 Ca í-'onrissão cle i-egislac;io,.iustiça e

Reelaçiio Fina.l, ar-ialisando o Prcjeto dc. Lei n". 20i2(ti} de 14 .ic nrarço de
20l0. l)alecer': No caso dispensrr a iadagação iill cornpetêrrcia r.ic I\,!unicípio
par';1 a siril irroposiçào porqlre cia já se iadicaliza n;l cleviria l.omirl;t§6çjs.
ACcn:ais no trarit ite
aos a:pectcs da

regintental a cclrpetêr.icia ciesta Cl:rrrissâf l ltc tocante
e conslitucicnalidacle pela toa técnicalegalidatle
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iL:lirciorral, conclusão lógica r: estrutura grarnática. O Pr:letr: vai ao
en( ontro d:Ls necessidacies dos Munícipes locais no clue 1oc;r a sirúde, a
Edrlcal':âo e Assistência Social, etc. que poderào ser postc a disirosiçâo
dessa rrtesma gente com maior 1:resteza, tranqüilidade do recr,r::o financeiro
de custeio, etc.Ordem do dia: após a leitura dos pareceres das tlornissões o
Sr. Presidenle submete em vcti:.ção sendo aprovados por ur:arr nridade. Ern
seg uidrr o Sr'. Presiclentc subrrete o Froieto de l-ei no. 20,20 i 0 cit 24 cle

nrarço de 2üJ0 em votação senCo aprcvaclo pcr unnnimirjad;, Niicla mais
ha,, errclo t 1!êlr-..r o Sr. Pi'esidente declara enorÍa.ia a sessâo cc):r,ociindo os
der nais Ílâres pa1'â a sessão scguinte.

4/)
btLt+r..p

l'. iier:r:tária

.2''. Seçre,;ário.

Cel. ioão Pessorv/R.N. l3 de nurio cle 2010.
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